EMENDA ADITIVA N.º         /2009 AO SUBSTITUTIVO N.º 1/2009 AO PROJETO DE LEI N.º 43/2009.

Altera o Substitutivo n.º 1/2009 ao Projeto de Lei n.º 43/2009, que “modifica a forma de recrutamento de cargo; cria funções gratificadas; altera dispositivos da Lei n.º 2.198, de 3 de maio de 2004, que ‘...’ e da Lei n.º 2.199, de 3 de maio de 2004, que ‘...’”.
Artigo único. O Substitutivo n.º 1/2009 ao Projeto de Lei n.º 43/2009, fica acrescido do seguinte artigo 8º, renumerando-se os artigos subsequentes:

“Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei deverão estar previstas no Demonstrativo da Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado do Anexo de Metas Fiscal da Lei n.º 2.598, de 25 de junho de 2009 (Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2010) e da lei de diretrizes orçamentárias relativa ao exercício de 2011, bem como consignadas nas leis que dispuserem sobre o Plano Plurianual de 2010-2013 e sobre o Orçamento Geral do Município dos exercícios de 2010 e 2011, como condição imprescindível para sua efetiva execução.” (NR)
Unaí, 26 de agosto de 2009; 65º da Instalação do Município.
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